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RIO GRANDE DO NORTE
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo 11 do artigo 11 da Lei Estadual nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 613, de 03 de janeiro de 2018,

Considerando as disposições contidas na Lei Estadual nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976, no Decreto Estadual nº 15.293, de 31 de janeiro de 2001, na Lei Complementar Estadual nº 515, de 09 de junho de 2014, na Lei Complementar Estadual nº 613, de 03 de janeiro de 2018, e na Lei nº 11.015, de 20 de novembro de 2021;
Considerando as disposições contidas no Edital de Concurso Público nº 01/2023, de 20 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.351, de 21 de janeiro de 2023, que regulamentou o Concurso Público para provimento de vagas para o ingresso no Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte;
Considerando o Resultado Final do Concurso Público, publicado no Diário Oficial do Estado, Edição nº 15.480, de 04 de agosto de 2023;
Considerando a convocação para a entrega de documentação dos candidatos considerados aprovados e classificados conforme vagas ofertadas no Concurso Público para provimento de vagas para o ingresso no Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, publicada no Diário Oficial do Estado, Edição nº 15.497, de 29 de agosto de 2023;
Considerando a convocação para regularização da documentação apresentada pelos candidatos considerados aprovados e classificados conforme vagas ofertadas no Concurso Público para provimento de vagas para o ingresso no Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, publicada no Diário Oficial do Estado, Edição nº 15.521, de 05 de outubro de 2023;
Considerando o Resultado Final Retificado do Concurso Público para provimento de vagas no Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.532, de 24 de outubro de 2023;
Considerando a convocação para a matrícula e início do Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, publicada no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.534, de 26 de outubro de 2023;
Considerando o Resultado Final Retificado do Concurso Público para provimento de vagas no Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.541, de 08 de novembro de 2023;
Considerando a convocação para a matrícula e início do Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, e para entrega da documentação dos candidatos considerados aprovados e classificados conforme vagas ofertadas no Concurso Público para provimento de vagas do referido Curso, publicada no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.544, de 11 de novembro de 2023;
Considerando as homologações do resultado da entrega da documentação para ingresso na Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte e a convocação para a matrícula e início do Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, publicadas no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.549, de 21 de novembro de 2023, e Edição nº 15.551, de 24 de novembro de 2023;
Considerando o Resultado Final Retificado do Concurso Público para provimento de vagas no Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.555, de 30 de novembro de 2023;
Considerando a convocação para a matrícula e início do Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, publicada no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.555, de 30 de novembro de 2023;
Considerando as homologações do resultado da entrega da documentação para ingresso na Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte e a convocação para a matrícula e início do Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, publicadas no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.556, de 01 de dezembro de 2023;

Considerando a convocação para a entrega de documentação dos candidatos considerados aprovados e classificados conforme vagas ofertadas no Concurso Público para provimento de vagas para o ingresso no Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, publicada no Diário Oficial do Estado, Edição nº 15.559, de 06 de dezembro de 2023;
Considerando a convocação para a matrícula e início do Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, publicada no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.560, de 07 de dezembro de 2023;
Considerando as homologações do resultado da entrega da documentação para ingresso na Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte e a convocação para a matrícula e início do Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, publicadas no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.562, de 09 de dezembro de 2023;

Considerando a convocação para a matrícula e início do Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, e para entrega da documentação dos candidatos considerados aprovados e classificados conforme vagas ofertadas no Concurso Público para provimento de vagas do referido Curso, publicada no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.568, de 19 de dezembro de 2023;
Considerando o Resultado Final Retificado do Concurso Público para provimento de vagas no Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.568, de 19 de dezembro de 2023;
Considerando as homologações do resultado da entrega da documentação para ingresso na Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte e a convocação para a matrícula e início do Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, publicadas no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.570, de 21 de dezembro de 2023;

Considerando o Ato Governamental que matriculou, no Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, os candidatos considerados aprovados e classificados conforme vagas ofertadas no Concurso Público para provimento de vagas do referido Curso, publicada no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.576, de 30 de dezembro de 2023;
Considerando o mandado de Intimação expedido pela 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal do Estado do Rio Grande do Norte, intimando o PRESIDENTE DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO-GERAL DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR DO RIO GRANDE DO NORTE, para ciência e cumprimento da sentença proferida, nos autos do Mandado de Segurança de nº 0842388-79.2023.8.20.5001, movida por ALLISON DENIS DA SILVA DUARTE, com o seguinte teor: "(...) CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, de modo a determinar que autoridade coatora se abstenha de eliminar o candidato do referido concurso por não apresentar o certificado antes da posse, devendo este prosseguir nas demais etapas do certame, se por outro motivo não for desclassificado. (...)",
Considerando o mandado de Intimação expedido pela  5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, intimando o PRESIDENTE DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR DO RIO GRANDE DO NORTE, para ciência e cumprimento da decisão proferida, em sede de Agravo de Instrumento de nº 0813054-65.2023.8.20.0000, movida por KAIO SOARES DE AMORIM, com o seguinte teor: "(...) Ante o exposto, defiro o pedido de tutela de urgência requerido neste recurso. (...)", determinando a participação do candidato agravante no Curso de Formação do Concurso Público para provimento de vagas no quadro de Praças da PM/RN 2023, sem a necessidade de apresentação de certificado de conclusão de curso superior;

Considerando o mandado de Intimação expedido pelo 1º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal do Estado do Rio Grande do Norte, intimando o PRESIDENTE DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO-GERAL DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR DO RIO GRANDE DO NORTE, para ciência e cumprimento da decisão proferida, nos autos do Processo Judicial de nº 0866872-61.2023.8.20.5001, movida por RAFAEL DOS SANTOS GONDIM​, com o seguinte teor: "(...) Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência para ao Estado do Rio Grande do Norte e à banca IBFC a reinclusão do candidato no certame para ingresso no Curso de Formação de Praças da Polícia Militar  do Rio Grande do Norte – PMRN, regida pelo Edital nº 01/2023, autorizando-o a prosseguir nas demais fases do certame, desde que cumpridos os requisitos necessários para isso, nos termos do edital.. (...)",
Considerando o mandado de Intimação expedido pela TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 3ª CÂMARA CÍVEL do Estado do Rio Grande do Norte, intimando PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO DA PMRN, para ciência e cumprimento da decisão proferida, em sede de Apelação nos autos do processo de n°  0814218-65.2023.8.20.0000, movida por LUAN DE SOUZA LIMA, com o seguinte teor: "(...) Em conclusão, ante a probabilidade do direito invocado pelo recorrente e o perigo de dano demonstrados, defiro o pedido de tutela de urgência, para determinar a participação do candidato requerente no Curso de Formação de Praças, sem a necessidade de apresentação de certificado de conclusão de curso superior, até o julgamento do apelo, alhures noticiado, pelo Colegiado(...)",
Considerando o mandado de Intimação expedido pela TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 2ª CÂMARA CÍVEL do Estado do Rio Grande do Norte, intimando o Presidente da Comissão do Concurso Público para provimento de vagas no curso de formação de praças da Polícia Militar do Rio Grande o Norte, para ciência e cumprimento da decisão proferida, em sede de Apelação nos autos do processo de n° 0812720-31.2023.8.20.0000, movida por RUAN CESAR GOMES DA SILVA, com o seguinte teor: "(...) Enfim, com estes argumentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, a fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir do recorrente a apresentação de diploma de nível superior no ato da matrícula no Curso de Formação de praças.​ (...)",
 

R E S O L V E matricular, por determinação Judicial​, no Curso de Formação de Praças (CFP 2023) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus 2023) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, referente ao Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2023, de 20 de janeiro de 2023, realizado no CFAPM, conforme homologações do resultado da entrega de documentação publicadas no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.549, de 21 de novembro de 2023, e Edição nº 15.551, de 24 de novembro de 2023, Edição nº 15.556, de 01 de dezembro de 2023, Edição nº 15.562, de 09 de dezembro  de 2023 e Edição nº 15.570, de 21 de dezembro de 2023:
	ORD
	NOME
	CPF
	A CONT DE
	CLASS
	QUADRO
	MOTIVO

	1
	Luan de Souza Lima (Sub Judice)
	701.929.824-94
	*19/12/2023
	97º
	QPPM
	Decisão Judicial 0814218-65.2023.8.20.0000

	2
	Allison Denis da Silva Duarte (Sub Judice)
	101.522.004-52
	*07/12/2023
	821º
	QPPM
	Sentença Judicial 0842388-79.2023.8.20.5001

	3
	Kaio Soares de Amorim (Sub Judice)
	100.732.124-58
	*07/12/2023
	845º
	QPPM
	Decisão Judicial 0818348-09.2023.8.20.5106

	4
	Rafael dos Santos Gondim (Sub Judice)
	078.573.504-60
	*31/10/2023
	1043º
	QPPM
	Decisão Judicial 0866872-61.2023.8.20.5001

	5
	Ruan César Gomes da Silva (Sub Judice)
	082.337.364-90
	*07/12/2023
	1124º
	QPPM
	Decisão Judicial 0812720-31.2023.8.20.0000


 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 07 de agosto de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
                       FÁTIMA BEZERRA

                                                         Francisco Canindé de Araújo Silva
DOE Nº. 15.726


Data: 08.08.2024
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